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12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA 
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1) VETO Nº 002/20191 

Assunto: RAZÕES DO VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N.º 1963/2018, DE 
INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE EM SÚMULA “ALTERA O 
ART. 321 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.527/2006 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Autoria do Veto: Executivo Municipal. 

Juntada: Parecer Jurídico do Legislativo pela rejeição. Parecer nº 035/2019/CLJRF2 
de iniciativa da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, pela REJEIÇÃO. 

Regime de tramitação: ordinária  Processo: 271/2018 

Turno: único Votação: simbólica  Quorum: maioria absoluta (p/ rejeição) 
 

2) PARECER Nº 034/20183 

Assunto: Projeto de Lei nº 1976/2019, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, em 
regime de tramitação ordinária, que “INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA”.  

Autoria do Parecer: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Decisão da Comissão: CONTRÁRIO à aprovação do referido Projeto. 

Regime de tramitação: ordinária  Processo: 085/2019 

Turno: único Votação: simbólica  Quorum: maioria simples 
 

 

 
Vereador EMERSON MACHADO 

Presidente 

                                                 
1
 Versa sobre as inclusões e alterações dada pela Emenda nº 001/2019, de iniciativa do vereador Mequiel Zacarias 

Ferreira, aprovada pelo plenário desta Casa, cuja redação final do Projeto, consolidando os dispositivos da Emenda, foi 

aprovada na Sessão Ordinária de 12/03/2019. 
2
 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

3
Regimento Interno: (...) § 1º Concluído a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, pela ilegalidade ou 

inconstitucionalidade de um Projeto, deve o parecer ir a Plenário para ser discutido e votado, procedendo-se: 

a) ao prosseguimento da tramitação do processo, se rejeitado, o parecer; 

b) à proclamação da rejeição do Projeto e ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer. (...) 


